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Presidente

PORTARIA Nº37/2026

DE 27 DE MAIO DE 2026. 

“Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor Fábio Benedito de Oliveira”.

O Presidente da Câmara Municipal de Canarana, Estado do Mato Grosso, Senhor Joà José Porto dos Santos, no uso de suas atribuições legais:

Considerando que o servidor cumpriu com as exigências legais e não tem registro de ocorrências que impeçam ou limitem o período 
regulamentar para o gozo das férias em conformidade com o estatuto do servidor munic

RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder 15 dias de férias ao servidor, Fabio Benedito de Oliveira referente período aquisitivo compreendido entre 17/07/2024 a 
16/07/2025, que serão gozadas no período de 27 de maio a 10 de junho de 2026.

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Canarana-MT, 27 de maio de 2026.

Joá José Porto dos Santos

Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE

DEMONSTRAÇÃO CONTÁBIL E FINANCEIRA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL DO 1º QUADRIMESTRE 2026

 

Relatório de Gestão Fiscal do 1º Quadrimestre – 2026 - Maio de 2025 a Abril de 2026

Despesa com Pessoal (Últimos 12 Meses)    

  DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 4.314.309,09  

    Pessoal Ativo 4.314.309,09  

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 3.550.395,20  

      Obrigações Patronais 763.913,89  

    Pessoal Inativo e Pensionistas    

      Aposentadorias, Reserva e Reformas    

      Pensões    
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    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização ou de  
    contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)    

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente    

  DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)    

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária    

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração    

    Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração    

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados    

    Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias com Recursos  
    Vinculados (CF, art. 198, §11)    

    Parcela dedutível referente ao piso salarial do Enfermeiro, Técnico de  
    Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem e Parteira (ADCT, art. 38, §2º)    

    Outras Deduções Constitucionais ou Legais    

  DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 4.314.309,09  

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal Valor
% sobre 
a RCL 
Ajustada

  RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 214.813.057,96  

  (-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas Individuais  
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  (art. 166-A, §1º, da CF)

  (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada  
  (art. 166, § 16, da CF)    

  (-) Transferências da União relativas à remuneração dos agentes  
  comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, §11)    

  (-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais    

  = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM  
  PESSOAL (V) 214.813.057,96  

  DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI) = (III a + III b) 4.314.309,09 2,01

  LIMITE MÁXIMO (VII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 12.888.783,48 6,00

  LIMITE PRUDENCIAL (VIII) = (0,95 x VII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 12.244.344,31 5,70

  LIMITE DE ALERTA (IX) = (0,90 x VII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 11.599.905,13 5,40

Notas Explicativas em 30/04/2026    

CELSO HENRIQUE BATISTA DA SILVA

Presidente

ALEXANDRE RODRIGO RIBEIRO VIEIRA

1º Secretário

THIAGO ALMEIDA DA SILVA

Contador / Matrícula nº 092

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DO EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2026

Processo n°: 016/2026 - CMIN
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